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1 Silva Cruz o
Posto de Saúde Municipal de Manoel Viana e dá
Outras Providências".

ARGEIII[[RO SOARES GARAIALDI, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS-Fa-
" --.~ em disposto no Art. 56 da Lei Organica Municipal, que a Camara ~

aprovou e EU sanciono a presente LEI.

10 -Passa a c}1amar-se de Doutor COLO:MBO DA SILVA CRUZ, o
Posto de Saúde Municipal de Manoel Viana.

-Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Manoel Viana, Rs, Sexta-Feira, 08 de Maio de 1998.

~~e~~
Banc, do PDT, e Publique-se

20 de maio de 1998.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
-

" PALAcIO 20 DE MARÇO "

(Dados do Homenageado)

o Doutor COLOMBO DA SILVA CRUZ, nascido em 14/Jan./1918, na
de Santa Maria, fillio de Izaías Antunes da Cruz e Inocência da Silva Cruz, há mais ou
25 anos escolheu Manoel Viana para conviver com sua família e servir esta comunidade,
do oficio de médico graduado na Universidade Federal de Santa Maria no ano de 1964

! -.', tendo inclusive o orgulho de ter uma filha Vianense Adelaide, com a esposa Rosane

Além de Adelaide, tem os filhos: Marlei da Silva Cruz, Nutricionista; Wanderlei
Cruz, Funcionário Público; Jorge Emane da Silva Cruz, Médico; Marilei da Silva Cruz,

~. .~ da Silva Cruz Filho, Médico e Irlene da Silva Cruz -Desenhista.

Na medicina especializou-se em Gastroenterologia, Ginecologia e Obstetrícia,
da Pélvis, Gereatria, Medicina Ortomolecular e Cirurgia Geral, muito colaborando para
.:- ~ -de Manoel Viana e a saúde de sua população, sempre que necessário abrindo

., paciente não tinha condições financeiras.

Até hoje, Doutor Colombo, serve no Posto médico do Município, mesmo com
deixou de realizar o legado que Deus lhe deu de distribuir saúde a quem precisa.

Senhores Vereadores, tenho que a homenagem a quem merece deve ser feita
\ esta pessoa pode usufruir dos louros da homenagem, não depois da partida, pois não
o futúro; O reconhecimento a quem hoje, com.oitenta anos, vinte e cinco dedicados a

., , deve ser feito enquanto o homenageado pode ver o quanto seu trabalho, sua

~ é valorizado por àqueles que o cercam e a quem Ele serve.

É bem verdade que para estes casos devemos ter muita cautela na escolha do
no entanto, o Doutor Colombo em Manoel Viana, dispensa qualquer apresentação,

comunitário e pioneiro.

~te a exposição supra, espero e aguardo o reconhecimento de.sta Colenda
aproY'4rem este projeto.

Sala de sessões da Câmara Municipal de Manoel Viana, Rs, 08 de Maio de 1998 .

~l~~>'-Banc. do PDT
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